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'''RecoIih.ece de Utilidade 'Publica a.
Associação de Moradores eAIIiigOS'
do Bairro Jardim do lpé·' ..

A CÂMARA MUNICIPAL DE
NOVA lGUAÇU, por seus represen
tantes legais, decreto e eu sanCiono
a seguinte Lei:

. \ Art. 1Q - Fica reconhecida de
Utilidade Pública a Associação de
Moradores e. Amigos do Bairr? jar
dim do Ipé, fundado em 13 de agos
to de 1983, com sede no MuniCípio
de Nova Iguaçu.

Ai-t. 2t? - A presente Lei entra
rá em vigor!la data de sua pU;b'li
cação.

Art. 39 - Revogam-se as dispo
;;ições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova I~aç8,
23 ele novembro de 1987.


